
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3412/2022  .  

CONCEDE  “TÍTULO  DE  CIDADANIA  CACHOEIRENSE”  E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  concedido  “Título  de  Cidadania 
Cachoeirense”, nos termos da Resolução 376/2019 a:

ADRIANA PINTO FERNANDES DIAS 

DIRCEU RABELO DE SOUZA 

DUÍLIO MARIANO BERILLI 

ELANIA CAZOTTI THIENGO 

FLÁVIA BRAGA LOPES MOURA 

FLÁVIA ROBERTA CYSNE DE NOVAES LEITE 

GUILHERME LUIZ MIGLIOLI 

JOSÉ CARLOS PANETTO 

MARILHA CAVANELLAS FRAGA 

RAIMUNDO OSORIO FERREIRA 

REGINALDO ALVES PASSOS 

SANDRA MARA COSTALONGA CORRÊA 

SIDNEY LIMA RAMOS 

WAGNER MEDEIROS JUNIOR 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de abril de 2022. 

BRÁS ZAGOTTO

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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